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PROJETOS DE DEMANDA ESPONTÂNEA (BALCÃO) 

 
 

ROTEIRO PARA A ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS ENVIADAS À FAPESQ/PB 
 
 
A) Apresentação da Instituição, destacando: 

- o histórico da instituição; 
- caracterização de sua atuação na área relativa ao Projeto; 
- infra-estrutura física e humana existente na instituição e na área relativa à solicitação. 

 
B) Introdução, apresentando: 

- o entendimento do problema relativo ao projeto; 
-     o envolvimento da instituição com a problemática, e como a instituição pode 

contribuir no melhoramento/solução do problema, explicitando sua competência para 
a execução do Projeto. 

 
C) Justificativa, com a descrição das razões pelas quais o Projeto é importante/relevante para 

o desenvolvimento sócio-econômico do Estado, bem como para a questão da 
competitividade e da difusão tecnológica, ou para a busca de soluções e alternativas 
relacionadas às necessidades setoriais, locais ou regionais. 

 
D) Objetivos, apresentando explicitamente quais as finalidades gerais e específicas 

pretendidas pelo Projeto. 
 
E) Descrição sucinta do projeto, apresentando o entendimento do quadro teórico do projeto, 

materiais e métodos a serem empregados, revisão e referências bibliográficas. 
 
F) Indicação de parcerias que a instituição mantém para a execução do Projeto. Indicar 

claramente qual a forma de associação e participação que as outras instituições (institutos 
de ensino e/ou pesquisa, associações empresariais, e outras entidades com atividades-fins 
correlatas) mantém com o Projeto institucional, bem como o modelo de gestão a ser 
adotado no mesmo. Este ponto é de especial relevância para a FAPESQ/PB, posto que faz 
parte da filosofia desta Fundação a indução de parcerias com os outros segmentos da 
estrutura produtiva – tanto entidades públicas, quanto privadas. 

 
G) Especificar a contrapartida institucional oferecida pela entidade proponente do Projeto, e 

pela(s) outra(s) instituição(ões) co-partícipe(s), sendo explicitados quais os tipos de 
participações (de ordem financeira, alocação de recursos humanos, infra-estrutura de 
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equipamentos, laboratórios e outros materiais, etc) que cada instituição parceira oferecerá 
ao projeto. 

 
H) Resultados esperados, onde devem ser identificados de maneira concreta quais os 

avanços, produtos e/ou serviços tecnológicos que poderão ser alcançados na execução do 
Projeto. 

 
I) Cronograma Físico-Financeiro das fases de execução do Projeto. 
 
J) Especificação dos auxílios financeiros a serem solicitados, indicando os itens de 

dispêndios pretendidos, com justificativa e/ou detalhamento para cada solicitação, além de 
um Quadro-Resumo dos auxílios, com o período previsto e o valor, tanto para cada 
auxílio, como para o Projeto como um todo (em forma de um Quadro Geral de Usos e 
Fontes). A participação da FAPESQ/PB no projeto de demanda espontânea está limitada 
a 20% do valor total do Projeto ou no máximo R$ 20.000,00. Até R$ 5.000,00 o Projeto 
será analisado quanto ao mérito técnico-científico e sócio-econômico pela própria 
FAPESQ, acima desse valor será encaminhado para parecer de pelo menos 2 consultores 
“ad-hoc”. 

 
L) Mecanismos de acompanhamento e avaliação da execução e dos resultados previstos no 

Projeto Institucional, considerando seus objetivos, resultados esperados e o cronograma 
físico-financeiro. 

 
M) Recursos Humanos envolvidos no Projeto, especificando o nome, a instituição de origem, 

a titulação, a função no  Projeto e a carga horária semanal dedicada ao mesmo. Anexar 
também o currículum resumido de todos os pesquisadores envolvidos no projeto. 

 
 
O Projeto deverá ser encaminhado à FAPESQ/PB acompanhado de ofício assinado pelo 
representante legal da Instituição Proponente e o “De acordo” ou “Ciente” das demais 
Instituições parceiras no Projeto (Endosso Institucional). 
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